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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026 
 
 

 
Concede moção de aplausos a o Sr. Wanderson Perone. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido moção de aplausos a o Sr. Wanderson Perone.  

 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e 

seis. 
 
 
 
 
 

 Romilson Araujo Ferreira 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
A presente Moção de Aplausos é uma justa homenagem ao senhor Wanderson Perone, cidadão nascido 
e criado no município de Baixo Guandu, exemplo de dedicação, responsabilidade e compromisso com a 
família e com a sociedade. Desde muito jovem, Wanderson demonstrou ser um homem de valores sólidos, 
iniciando sua trajetória profissional ainda na adolescência, quando passou a contribuir com o sustento de 
sua família. Ao longo dos anos, construiu uma carreira marcada pelo esforço e pela honestidade, atuando 
em diferentes áreas, como auxiliar mecânico, vendedor no comércio local e mecânico especializado em 
máquinas pesadas e caminhões a diesel. Sua determinação em crescer profissionalmente sempre esteve 
acompanhada da busca por qualificação, tendo concluído cursos técnicos em Gestão Empresarial, Meio 
Ambiente e Transações Imobiliárias, demonstrando seu compromisso com o aprendizado contínuo e o 
aprimoramento pessoal. Atualmente, exerce com honra a função de Agente Municipal de Trânsito da 
Prefeitura de Baixo Guandu, cargo conquistado por meio de concurso público, onde atua com zelo, 
responsabilidade e dedicação, contribuindo diretamente para a segurança e organização do trânsito em 
nosso município. Além disso, também desempenha atividade como motorista de aplicativo, evidenciando 
seu espírito trabalhador e sua disposição em sempre buscar o melhor para sua família. Homem de família, 
é casado com a senhora Valquíria Bilker Perone e pai de duas filhas, Emanuelle e Gabrielle, sendo um 
exemplo de pai presente e dedicado. Diante de toda sua trajetória de vida, marcada pelo trabalho digno, 
pela perseverança e pela contribuição à comunidade, esta Casa de Leis reconhece e enaltece o senhor 
Wanderson Perone, tornando-o merecedor desta Moção de Aplausos como forma de gratidão e 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao município de Baixo Guandu. 
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